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LEI Nº. 1.049, de 08 de agosto de 2005. 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
QUADRIÊNIO 2006-2009 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

SÍLVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica instituído o Plano Plurianual do Município de Poço das Antas, para o 
período de 2006 a 2009, em cumprimento ao disposto no artigo 165 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, na forma dos anexos desta Lei. 

 
Art. 2º - O Plano Plurianual de Governo foi elaborado, com base nas manifestações da 

população, por ocasião dos encontros realizados nas diversas localidades do Município, 
observando as seguintes diretrizes para a ação do Governo Municipal: 

I - Os programas governamentais que visam a manutenção, conservação, melhorias e 
qualificação do patrimônio e dos serviços e ações públicas já implementadas terão prioridade 
sobre as ações dos itens II, III e IV, deste artigo, assim como, sobre novos programas e projetos, 
respeitando os limites legais do item II. 

II – Os programas de governo que visam promover saúde e educação à população, bem 
como as ações, a concessão de auxílios, subvenções e a realização de consórcios, para com 
entidades e outros municípios, em vista a melhorar o atendimento, terão prioridade sobre os itens 
III e IV, deste artigo, assim como sobre novos programas e projetos.  

III - Os programas e ações de governo que visam dar assistência à população, como 
alimentação, esporte, lazer, cultura, habitação, saneamento, comunicação e outras formas de 
assistência, atingindo uma população mais carente, ou menos privilegiada, assim como, a 
concessão de auxílios pessoais; auxílios e subvenções a entidades que se dedicam em dar este 
tipo de assistência social em geral e a realização de contratos com empresas visando melhorar o 
atendimento nestes setores, terão prioridade sobre os itens IV, deste artigo e sobre novos 
programas e projetos.  

IV – Os programas e projetos novos serão implementados a seguir, obedecidas à ordem 
de prioridades estabelecidas por localidade, assim como respeitando uma linha de atenção geral 
para que todas as localidades sejam beneficiadas, visando sempre o melhor para o município e 
respeitando as disponibilidades financeiras. 

 
Art. 3º - A programação constante no anexo do PPA, deverá ser financiada pelos 

recursos oriundos do Tesouro Municipal, das Operações de Crédito Internas e Externas, dos 
convênios com a União e com o Estado, subsidiariamente, das parcerias implementadas com 
outros Municípios e com a iniciativa privada. 
 

Art. 4º - As alterações, exclusão de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão 
de novos programas, ações e metas para adequar e compatibilizá-las serão propostos pelo Poder 
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Executivo, através de Projeto de Lei específico, e/ou, por intermédio de créditos adicionais à Lei 
Orçamentária Anual, apropriando-se aos respectivos programas, as modificações conseqüentes, 
em vista a adequá-los aos objetivos existentes, assim como a novas circunstâncias. 

 
Art. 5º - Os valores financeiros constantes nos anexos desta Lei são referenciais e 

deverão ser estabelecidos em cada exercício, quando da aprovação dos orçamentos anuais, 
obedecidos os parâmetros, fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias e de conformidade com 
as receitas previstas, consonante à legislação tributária em vigor à época. 

 
Art. 6º - O acompanhamento e a avaliação dos programas serão realizados através do 

desempenho dos indicadores e metas, cujos índices, apurados periodicamente, terão a finalidade 
de medir os resultados alcançados. 

 
§ 1º - Será realizada, anualmente, até o dia 30 de abril, avaliação da consecução dos 

objetivos dos Programas, expressos pelos indicadores e pelas metas e ações a eles associados, 
expressando os resultados anuais acumulados no respectivo quadriênio. 

 
§ 2º - A avaliação de que trata o parágrafo anterior será encaminhada à Câmara 

Municipal, sob a forma de relatório. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
POÇO DAS ANTAS, 08 de agosto de 2005. 
 

 
 
                                  Sílvio Pedro Schmitz 
                               PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 - MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Presidente da Câmara de Vereadores. 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Vereadores  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Manutenção dos Serviços Legislativos  

PROGRAMA DE GOVERNO “MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO” 
FINALÍSTICO: X CONTINUADO:  X 

 
Descrição dos Objetivos 

Pretende-se manter e qualificar sempre mais os serviços legislativos: 
permitindo o reajuste dos subsídios, dos vencimentos, das vantagens e demais 
remunerações e benefícios, assim como, conceder novas vantagens e 
benefícios e cumprir com compromissos previdenciários, sociais e obrigações 
patronais pertinentes. Manter assessorias, contratações de pessoas físicas e 
jurídicas, necessárias ao bom funcionamento; manter as divulgações e 
publicações, os controles e fiscalizações, inclusive fazer novas contratações 
se necessário, como também a re-adequação dos valores contratados.  
Adquirir os materiais de consumo de todos os gêneros, e outros materiais e 
equipamentos permanentes para manutenção e o bom funcionamento dos 
serviços legislativos, bem como qualificar e conservar o patrimônio e os 
serviços prestados pela Câmara.  Não se pretende executar novos projetos, 
que envolvam despesas de capital ou delas decorrentes. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
Atividade legislativa 100% mantida. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
Atividade legislativa 100% mantida 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

Códi
go 

 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
Produto 

 
Objetivo 

Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculado
s 

 
Total 

1 Manter a 
Câmara de 
Vereadores. 

Serviços 
legislativos 
funcionando. 

Manter os serviços 
legislativos e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
135.000,00 

 
0,00 

 
135.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
135.000,00 

 
0,00 

 
135.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
    

      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 2 - MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretários Municipais. 

 
ÓRGÃO: 

 
Gabinete do Prefeito e Secretarias Municipais 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Manutenção do Gabinete e das Secretarias Municipais  

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“MANUTENÇÃO DO PODER EXECUTIVO” 

 
FINALÍSTICO: 

 
X 

 
CONTINUADO: 

 
 x 

 
Descrição do Objetivo 

Geral 

Pretende-se manter e qualificar sempre mais os serviços executados por todos 
os órgãos e unidades do poder executivo municipal, permitindo o reajuste dos 
subsídios, dos vencimentos, das vantagens e demais remunerações e 
benefícios, assim como, conceder novas vantagens e benefícios e cumprir 
com compromissos previdenciários, sociais e obrigações patronais 
pertinentes. Manter assessorias, contratações de pessoas físicas e jurídicas, 
necessárias ao bom funcionamento; manter as divulgações e publicações, os 
controles e fiscalizações, inclusive fazer novas contratações se necessário, 
como também a re-adequação dos valores contratados.  Adquirir os materiais 
de consumo de todos os gêneros, e outros materiais e equipamentos 
permanentes para manutenção e o bom funcionamento de todo e qualquer 
serviço mantido pelo poder e prestados a comunidade em geral, bem como 
qualificar e conservar o patrimônio e os serviços prestados, continuamente.  
Prover todos os meios para captar recursos de outras esferas de governo e 
privadas, proporcionar contrapartida financeira para garantir a execução de 
novos programas, dos programas existentes e de caráter continuado. Fazer 
uma reserva de recursos (contingências) para imprevistos. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
Atividade 100% mantida. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
Atividade 100% mantida 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

Códi
go 

Descrição da 
Ação 
 
 

 
Produto 

 
Objetivo 

Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculado
s 

 
Total 

1 Manter o 
Gabinete do 
Prefeito. 

Gabinete 
funcionando. 

Manter os serviços 
do gabinete e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
135.000,00 

 
0,00 

 
135.000,00 
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2 Manter a 
Secretaria de 
Administração 

Administração 
funcionando. 

Aprimorar a 
recepção do setor 
administrativo, 
reformar o telhado 
da sede, e 
providenciar 
melhorias no 
auditório, manter os 
serviços da 
administração e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
138.000,00 

 
0,00 

 
138.000,00 

3 Manter a 
Secretaria de 
Fazenda 

Serviços da 
Fazenda e 
controle 
financeiro 
funcionando. 

Prover meios para 
aumentar a 
arrecadação 
municipal, 
proporcionar 
incentivos para 
promover o 
desenvolvimento do 
Município.  Manter 
os serviços da 
fazenda municipal e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
285.000,00 

 
0,00 

 
285.000,00 

4 
 

Manter a 
Secretaria de 
Educação 

Serviços da 
Secretaria de 
Educação 
funcionando. 

Informatizar a 
Secretaria de 
Educação de forma 
geral, manter os 
serviços da 
secretaria de 
educação e permitir 
as ações para 
proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
73.000,00 

 
0,00 

 
73.000,00 

5 Manter a  
Educação 
Infantil 

Serviços de 
atendimento a 
criança do 
Ensino 
Infantil. 

Ampliação do 
espaço para 
atendimento aos 
alunos do ensino 
infantil, manter os 
serviços do 
atendimento ao 
Ensino Infantil e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
207.000,00 

 
3.000,00 

 
210.000,00 
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6 Manter a 
Educação 
Fundamental 

Serviços de 
atendimento 
aos alunos do 
ensino 
Fundamental 
funcionando. 

Aprimorar a 
informatização nas 
escolas de ensino 
fundamental, manter 
os serviços de 
atendimento ao 
Ensino fundamental 
e permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
821.000,00 

 
50.000,00 

 
871.000,00 

7 Manter a 
assistência 
aos alunos do 
ensino médio, 
superior e 
especializado. 

Programas de 
incentivo ao 
ensino médio, 
superior e 
especializado. 

Manter os serviços 
e ações que 
permitem o 
incentivo ao ensino 
médio, superior e 
especializado e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
34.000,00 

 
0,00 

 
34.000,00 

8 Manter os 
serviços e o 
desporto no 
município. 

Programas de 
incentivo ao 
desporto. 

Fazer melhorias no 
prédio do ginásio 
municipal, manter 
os serviços e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
15.000,00 

 
0,00 

 
15.000,00 

9 Manter os 
serviços e as 
atividades 
Culturais 

Programas de 
incentivo a 
Cultura. 

Proporcionar novos 
incentivos a cultura, 
manter e permitir as 
ações para 
proporcionar o 
objetivo geral 
(acima) 

  
64.000,00 

 
0,00 

 
64.000,00 

10 Manter a 
Secretaria da 
Agricultura 

Serviços de 
atendimento 
ao produtor 
rural e a 
agricultura 
funcionando. 

Proporcionar novos 
incentivos agrícolas, 
serviços de 
máquinas e 
contratação de 
serviços 
especializados de 
veterinária, manter 
os serviços de 
atendimento aos 
agricultores e 
produtores rurais e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
212.000,00 

 
0,00 

 
212.000,00 



       
                    Estado do Rio Grande do Sul 

               Prefeitura Municipal de Poço das Antas 
                       CNPJ: 91.693.333/0001-07 Fone: (51)3773-1122 Fax: 3773-1183 Av. São Pedro, 1213 

                     Site: www.pocodasantas-rs.com.br E-mail: prefeitura@pocodasantas-rs.com.br 
 

11 Manter a 
Secretaria da 
Saúde. 

Serviços da 
saúde 
funcionando. 

Ampliar os 
credenciamentos 
especializados de 
profissionais na 
área da saúde, 
manter os serviços, 
convênios e 
programas 
existentes da saúde 
e permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
763.000,00 

 
33.000,00 

 
796.000,00 

12 Manter a 
Unidade de 
assistência 
social. 

Serviços de 
assistência 
social 
funcionando. 

Manter os serviços 
da assistência social 
e permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
28.000,00 

 
0,00 

 
28.000,00 

13 Manter a 
Unidade do 
Meio 
Ambiente. 

Serviços de 
Meio 
Ambiente 
mantidos. 

Ampliar o número 
de dias de 
recolhimento de lixo, 
manter os serviços 
e permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
80.000,00 

 
0,00 

 
80.000,00 

14 
 

Manter a 
Secretaria de 
Obras e 
Viação 

Serviços de 
obras 
funcionando. 

Melhorar a 
sinalização de 
trânsito em todo 
Município, manter 
os serviços da 
administração e 
permitir as ações 
para proporcionar o 
objetivo geral. 
(acima) 

  
715.000,00 

 
34.000,00 

 
750.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
3.570.000,00 

 
120.000,00 

 
3.690.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
  

      PREFEITO MUNICIPAL 
  

OBS.: A base para os dados dos valores de manutenção dos poderes legislativo e executivo foram 
calculados sobre os valores do Balanço 2004. 
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ANEXO 3 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretária da Saúde. 

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal da Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente. 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Unidade da Assistência Social 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“VIVENDO MELHOR NA COMUNIDADE” 

 
FINALÍSTICO: 

x 
X 

 
CONTINUADO: 

 

 
Descrição dos Objetivos 

Dar assistência financeira e social a população em geral, promover ações para 
repassar auxílios e subvenções para entidades assistenciais, proporcionando as 
diversas localidades à construção de espaços adequados para a prática do esporte, 
acesso a cultura, ao lazer e outros meios de entretenimento e assistência, com o 
objetivo de atingir a população da forma mais ampla possível e principalmente 
proporcionar o fácil acesso, permitindo que as famílias possam obter estes 
benefícios em sua própria localidade. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

Repassar todos os auxílios e permitir a conclusão de 100% 
dos projetos. 

Indicador previsto para cada exercício  
Indicador no Momento do Planejamento 00% dos projetos iniciados. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
Códi
go 

 
Descrição 
da Ação 
 
 

 
Produto 

 
Objetivo 

 
Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vincula
dos 

 
Total 

1 Repassar 
Auxílio 
Financeiro  

Esporte Clube 
Amizade do 
Fritzenberg.  

Cercar o campo 
de futebol da 
entidade. 

  
20.000,00 

 
0,00 

 
20.000,00 

2 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade 12 de 
Maio do 
Fritzenberg. 

Construir um 
estacionamento 
na Sociedade. 

  
5.000,00 

 
0,00 

 
5.000,00 

3 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade 12 de 
Maio do 
Fritzenberg 

Rebocar, 
colocar piso e 
pintar a 
Sociedade. 

  
15.000,00 

 
0,00 

 
15.000,00 

4 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Esporte Clube 
Amizade do 
Fritzenberg. 

Construir novas 
instalações para 
ampliar a sede 
do futebol. 

  
20.000,00 

 
0,00 

 
20.000,00 

5 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade de 
Assistência 
Social, Cult. e 
Recr. Santa Inês. 

Construir 
banheiros e 
vestiários para o 
campo de 
futebol Sete. 

  
20.000,00 

 
0,00 

 
20.000,00 

6 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade de 
Assistência 
Social, Cult. e 
Recr. Santa Inês. 

Construir uma 
casa mortuária 
(necrotério). 

  
40.000.00 

 
0,00 

 
40.000,00 
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7 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade de 
Assistência 
Social, Cult. e 
Recr. Santa Inês. 

Colocar forro e 
pintar da 
Sociedade. 

  
25.000,00 

 
0,00 

 
25.000,00 

8 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade de 
Assistência 
Social, Cult. e 
Recr. Santa Inês. 

Construir um 
estacionamento 
para a 
Sociedade. 
 

  
10.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

9 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade União 
de Boa Vista 

Instalar 
iluminação no 
Campo de 
Futebol Sete. 

  
20.000,00 

 
0,00 

 
20.000,00 

10 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade União 
de Boa Vista 

Pintar a 
Sociedade. 

  
15.000,00 

 
0,00 

 
15.000,00 

11 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade União 
de Boa Vista 

Construir uma 
galeria na 
Sociedade. 

  
30.000,00 

 
0,00 

 
30.000,00 

12 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Centro 
Comunitário de 
Boa Vista 

Construir 
Capela 
Mortuária para 
comunidade. 

  
40.000,00 

 
0,00 

 
40.000,00 

13 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade de 
Canto Esperança 

Ampliar, 
reformar e pintar 
a Sociedade. 

  
30.000,00 

 
0,00 

 
30.000,00 

14 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade de 
Canto Esperança 

Construir muro 
no cemitério da 
comunidade. 

  
10.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

15 Repassar 
Auxílio 
Financeiro 

Sociedade de 
Assistência Social 
e Cultural Poço 
das Antas 

Construir 
sanitários e 
vestiários para 
centro de lazer 
da Sociedade. 

  
20.000,00 

 
0,00 

 
20.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
320.000,00 

 
0,00 

 
320.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 4 – OBRAS (ASFALTO E CALÇAMENTOS) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras. 

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria de Obras e Viação 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“CIDADE PAVIMENTADA” 

 
FINALÍSTICO: 

x 
X 

 
CONTINUADO: 

 

 
Descrição dos Objetivos 

Pavimentar o maior número de ruas urbanas para reduzir os serviços 
da Secretaria de Obras, evitando que seja necessário contratar mais servidores e 
adquirir mais máquinas rodoviárias para o setor. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
Concluir 100% das Obras relacionadas. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
00% das obras iniciadas. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
 
Códi
go 

 
 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
 
Produto 

 
 
Objetivo 

 
 
Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculados 

 
Total 

1 Asfaltar rua 
do CEBOVI 
até o 
calçamento 
da Igreja 
Cristo Rei. 

 
1.600m2 de 
asfalto. 

Melhorar a 
infra-estrutura 
da via 
existente. 

  
120.000,00 

 
0,00 

 
120.000,00 

2 Pavimentar a  
rua em PVS 
do 
calçamento 
existente 
(igreja Cristo 
Rei)   até a 
Escola 
Estadual 
Valentim 
Schneider. 

 
2.000m2 de 
PVS. 

Melhorar a 
infra-estrutura 
da via 
existente, 
qualificar o 
acesso para 
os alunos. 

  
70.000,00 

 
0,00 

 
70.000,00 
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3 Pavimentar a  
rua em PVS 
de concreto 
com 
drenagem e 
meio-fio do 
fim do 
calçamento 
existente 
(igreja Cristo 
Rei) até o fim 
da Zona 
Urbana em 
direção a 
Empresa 
Transportes 
Barão Ltda. 

 
2.000m2 de 
PVS. 

 
Melhorar a 
infra-estrutura 
da via 
existente, 
qualificar o 
acesso para 
os alunos. 

  
70.000,00 

 
0,00 

 
70.000,00 

4 Asfaltar rua 
do moinho 
interligando 
Av. São Pedro 
com a RS 
419. 

 
3.000 m2 de 
asfalto. 

 
Melhorar a 
infra-estrutura 
da via 
existente.  

  
210.000,00 

 
0,00 

 
210.000,00 

5 Pavimentar 
rua em PVS 
com infra –
estrutura  da 
esquina do 
Aloísio Ludwig 
até o fim da 
Zona Urbana 
em direção ao 
Pedro Goetz. 

 
3.500 m2 de 
PVS. 

 
Melhorar a 
infra-estrutura 
da via 
existente.  

  
120.000,00 

 
0,00 

 
120.000,00 

6 Asfaltar a 
avenida 
Independênci
a, com infra-
estrutura, do 
calçamento 
existente até 
o fim da Zona 
Urbana em 
direção a 
Sociedade 
Esperança. 

 
7.000 m2 de 
asfalto. 

 
Melhorar a 
infra-estrutura 
da via 
existente.  

  
 
500.000,00 

 
 
0,00 

 
 
500.000,00 

7 Pavimentar 
rua em PVS  -  
acesso ao 
Posto de 
Saúde nos 
fundos da 
prefeitura com 
saída na rua 
Carlos 
Kunzler 

  
 
 
 960 m2  
de PVS. 

 
Melhorar a 
infra-estrutura 
da rua 
existente.  

  
35.000,00 

 
0,00 

 
35.000,00 
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8 Pavimentar 
rua em PVS  -  
Rua 25 de 
julho do fim 
do 
calçamento 
da Rua Carlos 
Kunzler 
(esquina) até 
o Necrotério 

  
 
 1.350,m2  
de PVS. 

 
Melhorar a 
infra-estrutura 
da rua 
existente.  

  
48.000,00 

 
0,00 

 
48.000,00 

9 Construir 
calçamento 
nas ruas que 
já possuem 
pavimentação 
do centro da 
cidade. 

 
2.000m2 de 
calçada. 

 
Construir 
calçadas de 
passeio para 
pedestres no 
centro do 
município. 

  
60.000,00 

 
0,00 

 
60.000,00 

10 Recapeament
o asfáltico em 
pavimentação 
existente - 
PÇA. 

 
 1.000m2 
capa asfáltica 
para 
paralelepípedo. 

 
Recapar o 
calçamento 
em frente a 
Sociedade 
SASCPA - 
paralelepíped
o. 

  
20.000,00 

 
0,00 

 
20.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

   

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
 

 
      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 5 – EMPREGO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras. 

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria de Obras e Viação 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“INCENTIVO INDUSTRIAL” 

 
FINALÍSTICO: 

X  
CONTINUADO: 

 

 
Descrição dos Objetivos 

Proporcionar prédio novo para instalações da indústria de calçados FL, garantindo a 
estabilidade de emprego no município.  

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
100% da obra concluída. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
00% da obra iniciada. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
 
Códi
go 

 
 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
 
Produto 

 
 
Objetivo 

 
 
Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculados 

 
Total 

1 Construir um 
prédio 
industrial. 

 Prédio 
industrial de 
1.000m2. 

 Proporcionar 
prédio para 
indústria 
instalada no 
Município. 

  
300.000,00 

 
0,00 

 
300.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
300.000,00 

 
0,00 

 
300.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
  

      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 6 - DETONAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras. 

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação. 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria Municipal de Obras. 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“DETONAÇÕES” 

 
FINALÍSTICO: 

 
 X  

 
CONTINUADO: 

 
 

 
Descrição dos Objetivos 

Oferecer melhores condições de trafegabilidade de veículos e pedestres alargando 
ruas facilitando e melhorando os acessos, e dar maior segurança para ambos.  

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
100% das detonações executadas. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
00% das detonações executadas. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
 
Códi
go 

 
 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
 
Produto 

 
 
Objetivo 

 
 
Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculado
s 

 
Total 

1 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
450 m3 de 
rocha em 
S.Inês 
(Forneck-ek) 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
20.250,00 

 
0,00 

 
20.250,00 

2 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
590m3 de 
rocha em B. 
Vista. (Rua 10 
de Novembro) 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
26.550,00 

 
0,00 

 
26.550,00 

3 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
1.120m3 de 
rocha no 
Centro. 
(prefeitura) 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
50.400,00 

 
0,00 

 
50.400,00 

4 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
1.150m3 de 
rocha na Vila 
Heinz até 
S.Inês. 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
51.750,00 

 
0,00 

 
51.750,00 
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5 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
85m3 de 
rocha na 
B.Vista (Rua 
Edmundo 
Ludwig até 
L.Trípoli. 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
3.825,00 

 
0,00 

 
3.825,00 

6 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
40m3 de 
rocha na 
B.Vista (Rua 
Hédio 
Lourenço Dilli. 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
1.800,00 

 
0,00 

 
1.800,00 

7 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
10m3 de 
rocha na 
B.Vista 
(Cafundó até 
Linha S.João) 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
450,00 

 
0,00 

 
450,00 

6 Perfuração e 
detonação de 
rochas 

Detonação de 
80m3 de 
rocha na 
Fritzemberg 
Sociedade 12 
de Maio até 
Encruzilhada 
do Maratá. 

Alargar a estrada e 
proporcionar melhor 
passagem para 
veículos e dar maior 
segurança para as 
pessoas. 

  
3.600,00 

 
0,00 

 
3.600,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
158.625,00 

 
0,00 

 
158.625,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
  

      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 7 - PONTES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras. 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras e Viação. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Obras. 
PROGRAMA DE GOVERNO “PONTE e TRAVESSIAS” 
FINALÍSTICO:                                  x x CONTINUADO:  

 
Descrição dos Objetivos 

Oferecer melhores condições de trafegabilidade de veículos e pedestres facilitando os 
acessos, reduzindo trajetos e oferecer abrigo para as pessoas que esperam pelo 
ônibus.  

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
100% dos projetos concluídos. 

Indicador previsto para o exercício  
Indicador no Momento do Planejamento 00% dos projetos iniciados. 

CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 
Códi
go 

 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
Produto 

 
Objetivo 

Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
Próprios Vinculados Total 

1 Construir 
ponte em 
Santa Inês. 
(materiais e 
serviços). 

Construir 
ponte – 
Evilácio Juver 

Reconstruir 
passagem pelo 
arroio Santa Inês e 
proporcionar maior 
segurança para os 
veículos. 

  
 
15.000.00 

 
 
0.00 

 
 
15.000.00 

2 Fornecer os 
materiais para 
construir 
pinguela. 

Construir 
pinguela no 
Campo de 
Futebol PÇA 

Proporcionar uma 
travessia segura 
para pedestres. 

  
10.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

3 Fornecer os 
materiais para 
construir 
pinguela. 

Reconstruir 
pinguela na 
Comunidade 
União de Boa 
Vista 

Proporcionar uma 
travessia segura 
para pedestres. 

  
10.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

4 Alargar ponte. Alargamento 
da ponte da 
Rua 12 de 
Maio 

Alargar a ponte para 
proporcionar maior 
segurança para os 
veículos e 
pedestres. 

  
40.000,00 

 
0,00 

 
40.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
75.000,00 
 

 
0,00 

 
75.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
     PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 8 - MÁQUINAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras e Agricultura. 

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação e Secretaria Municipal da Agricultura. 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal da Agricultura 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“EQUIPAMENTOS” 

 
FINALÍSTICO: 

x 
x 

 
CONTINUADO: 

 
 

 
Descrição dos Objetivos 

Adquirir maior número de equipamentos para poder colocar a disposição dos 
munícipes, agricultores, mais máquinas para atender a demanda dos serviços assim 
como oferecer melhores estradas para fazerem a sua colheita. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
100% das máquinas adquiridas. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
00% dos projetos iniciados. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

Códi
go 

Descrição da 
Ação 
 
 

Produto Objetivo Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculado
s 

 
Total 

1 Adquirir uma 
ensiladeira. 

Ensiladeira Oferecer maior 
número de serviços 
de silagem 

  
2.000.00 

 
8.000.00 

 
10.000.00 

2 Adquirir um 
caminhão 
tracionado. 

Caminhão 
para dejetos 
suínos 

Proporcionar o 
transporte de 
dejetos suínos. 

  
20.000,00 

 
50.000,00 

 
70.000,00 

3 Adquirir uma 
colhedora de 
grãos. 

Colhedora de 
milho. 
 

Oferecer serviços 
de colheita de milho. 

  
7.000,00 

 
15.000,00 

 
22.000,00 

4 Adquirir uma 
motonivela-
dora 

Motonivela-
dora  

Proporcionar 
melhores estradas 

  
580.000,00 

 
0.00 

 
580.000.00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
609.000,00 
 

 
73.000,00 

 
682.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
  

      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 9 - ABRIGOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras  

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“ABRIGOS” 

 
FINALÍSTICO: 

x 
X 

 
CONTINUADO: 

 
 

 
Descrição dos Objetivos 

 
Permitir as pessoas aguardarem pelo ônibus em um lugar seguro. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
100% dos abrigos concluídos. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
00% das obras iniciadas. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
 
Códi
go 

 
 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
 
Produto 

 
 
Objetivo 

 
 
Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculado
s 

 
Total 

1 Construir um 
abrigo de 
ônibus. 

Abrigo de 
ônibus no 
Selpin Lamb – 
Poço das 
Antas 

Oferecer um lugar 
seguro para as 
pessoas 
aguardarem pelo 
transporte. 

  
5.000,00 

 
0,00 

 
5.000,00 

2 Construir um 
abrigo de 
ônibus. 

Abrigo de 
ônibus no 
Aloísio 
Ludwig-
B.Vista 

Oferecer um lugar 
seguro para as 
pessoas 
aguardarem pelo 
transporte. 

  
5.000,00 

 
0,00 

 
5.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
10.000,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 10 - REDE DE ÁGUA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras  

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação  

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“DESLOCAMENTO DE REDE DE ÁGUA” 

 
FINALÍSTICO: 

x 
X 

 
CONTINUADO: 

 
 

 
Descrição dos Objetivos 

Deslocar rede de água da CEPA para permitir a execução da obra asfaltica 
programada. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
100% da rede de água deslocada. 

Indicador previsto para o exercício  
 
Indicador no Momento do Planejamento 

 
00% da obra iniciada. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
Códi
go 

 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
Produto 

 
Objetivo 

 
Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculado
s 

 
Total 

1 Adquirir 
materiais e 
contratar 
serviços para 
deslocar rede 
de água. 

Rede de água 
da CEPA, da 
Vila 
Esperança. 

Permitir que possa 
ser executada a 
obra asfáltica da 
avenida 
Independência –
Esperança, sem 
prejudicar os 
serviços de 
fornecimento de 
água da localidade  

  
30.000,00 

 
0,00 

 
30.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
30.000,00 

 
0,00 

 
30.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
  

      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 11 - IMÓVEIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras. 

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação. 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“IMÓVEIS” 

 
FINALÍSTICO: 

x 
 

 
CONTINUADO: 

 
 

 
Descrição dos Objetivos 

Adquirir áreas de terras e um imóvel para instalações e eventos culturais e 
desportivos do Município. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
Adquirir 100% dos imóveis para o Município. 

Indicador previsto para o exercício  
Indicador no Momento do Planejamento 100% de propriedade de terceiros. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
Códi
go 

 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
Produto 

 
Objetivo 

Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculados 

 
Total 

1 Adquirir área 
de terras do 
sr. Miguel 
Steffen 

Terreno  
De 1.420m2 

Fazer futuras 
instalações para 
Escola Infantil e 
parque de eventos. 

  
18.500,00 

 
0,00 

 
18.500,00 

2 Adquirir área 
de terras de 
Célia Íris 
Muller 

Terreno 
De 1.620 m2. 

Fazer futuras 
instalações para 
Escola Infantil e 
parque de eventos 

  
15.000,00 

 
0,00 

 
15.000,00 

3 Adquirir 
prédio de 
Aloísio R. 
Schneider 

Prédio de  
144,00M2 

Para futuras 
instalações de um 
Museu Municipal 

  
25.000,00 

 
0,00 

 
25.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
58.500,00 

 
0,00 

 
58.500,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
  

      PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 12 - CONSTRUÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS / RS. 
DECLARAÇÃO DE DESPESA E RECURSOS 
ANEXO DE METAS DO PLANO PLURIANUAL – 2006/2009 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROGRAMA: Secretário de Obras. 

 
ÓRGÃO: 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação. 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 
PROGRAMA DE GOVERNO 

 
“CONSTRUÇÕES ” 

 
FINALÍSTICO: 

x 
 

 
CONTINUADO: 

 
 

 
Descrição dos Objetivos 

Construir uma área de lazer e esportes para eventos diversos do Município e parque 
de esportes para a escola infantil, assim como construir galpões para proteção de 
maquinário para máquinas rodoviárias e veículos da secretaria da Agricultura e da 
secretaria de Obras. 

Indicador Estabelecido no Plano 
Plurianual 2006-2009 

 
Construir 100% dos imóveis relacionados. 

Indicador previsto para o exercício  
Indicador no Momento do Planejamento 00% de dos imóveis construídos. 

 
CATEGORIAS DE PROGRAMAÇÃO 

 
Códi
go 

 
Descrição da 
Ação 
 
 

 
Produto 

 
Objetivo 

Meta 
para 
200 6 
 à 
 200 9 

 
Custo Previsto para o Exercício R$ e 
Fontes de Financiamento. 
 
Próprios 

 
Vinculados 

 
Total 

1 Construir um 
galpão para 
máquinas da 
Séc. de Obras 

Galpão  
De 300m2 

Abrigar as 
máquinas, 
caminhões e 
veículos da Sec. 
Mun. Obras. 

  
60.000,00 
 

 
0,00 

 
60.000,00 

2 Construir um 
galpão para 
máquinas da 
secretaria da 
Agricultura. 

Terreno 
De 200m2. 

Abrigar as 
máquinas, 
caminhões e 
veículos da Sec. 
Mun. Agricultura. 

  
40.000,00 

 
0,00 

 
40.000,00 

3 Construir 
parque de 
exposições 
pavilhão com 
sanitários 

Parque com 
1.000m2 

Proporcionar 
espaço para 
caminhadas, 
ciclismo, jogos de 
futebol sete, de 
areia. 

  
400.000,00 

 
0,00 

 
400.000,00 

 
Custo Total do Programa  R$ 

 
500.000,00 

 
0,00 

 
500.000,00 

Poço das Antas, 20 / maio / 2005. 
 

  
      PREFEITO MUNICIPAL  

 
 


